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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.414, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância  de  R$  46.509,86  (quarenta  e  seis  mil,
quinhentos  e  nove  reais  e  oitenta  e  seis  centavos)
destinados  a  execução  financeira  do  saldo  do  exercício
anterior (2022) vinculado a diversos programas da saúde
que  tiveram  saldos  reprogramados  para  utilização  no
exercício 2023, nas seguintes classificações orçamentárias,
a saber:

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção da Atenção Básica de

Saúde
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$

31.069,68
(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 313.000)
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$

2.565,12
(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 301.020)
10.302.0120.2029.0000  Repasse  Consórcio  Intermunicipal

Saúde – Região de Fernandópolis
3.3.71.70.00  Rateio pela Participação em Consórcio Público R$

5.603,06
(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 302.001)
10.304.0120.2032.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$

7.272,00
(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 313.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 46.509,86
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta dos seguintes recursos:
-  parte  do  saldo  disponível  na  conta  corrente  nº

11033-7, agência 2134-2, em virtude da sobra dos recursos
recebidos em 2022 vinculados aos repasses do Ministério
da Saúde – Fundo Nacional de Saúde, bloco de recursos
atenção  primária,  piso  agente  comunitário  de  saúde
............................... R$ 31.069,68

-  parte  do  saldo  disponível  na  conta  corrente  nº

11033-7, agência 2134-2, em virtude da sobra dos recursos
recebidos  e  rendimentos  de  aplicação  financeira  ocorridos
em 2022 vinculados aos repasses do Ministério da Saúde –
Fundo  Nacional  de  Saúde,  bloco  de  recursos  atenção
primária, piso incentivo financeiro da APS – desempenho e
incentivo  financeiro  da  APS  –  capitação  ponderada
...............................................................................................
................................................ R$ 2.565,12

-  parte  do  saldo  disponível  na  conta  corrente  nº
11033-7, agência 2134-2, em virtude da sobra dos recursos
recebidos em 2022 vinculados aos repasses do Ministério
da Saúde – Fundo Nacional de Saúde, bloco de recursos
atenção  de  média  e  alta  complexidade  ambulatorial  e
hospitalar,  piso  atenção  à  saúde  da  população  para
p r o c e d i m e n t o s  n o  M A C
........................................................................... R$ 5.603,06

-  parte  do  saldo  disponível  na  conta  corrente  nº
11033-7, agência 2134-2, em virtude da sobra dos recursos
recebidos em 2022 vinculados aos repasses do Ministério
da Saúde – Fundo Nacional de Saúde, bloco de recursos
vigilância  em  saúde,  piso  assistência  financeira
complementar  para  agentes  de  combate  às  endemias
...............................................................................................
............. R$ 7.272,00

T O T A L  G E R A L
...............................................................................
................................ R$ 46.509,86

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos
a UBS), as Atividades 2026 (Manutenção da Atenção Básica
de Saúde), 2029 (Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde –
Região de Fernandópolis) e 2032 (Manutenção da Vigilância
em Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº
1.239  (PPA  2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.355
(LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e Lei nº
1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do referido
crédito adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  26 de
janeiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.415, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.
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ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância  de  R$  31.400,00  (tr inta  e  um  mil  e
quatrocentos  reais)  destinados  a  assinatura  de  termo
aditivo  ao  contrato  de  execução  de  obra  de  reforma e
adequação da escola Othaydes Luiz Arantes, nas seguintes
classificações orçamentárias, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.10. Secretaria Municipal de Educação
02.10.03 Fundo Municipal de Ensino
12.361.0150.1016.0000 Ampliação da Escola Othaydes Luiz

Arantes (Construção de Salas de Aula)
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 12.200,15
(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 282.000)
4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 19.199,85
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 220.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.................................. R$ 31.400,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta dos seguintes recursos:
-  Saldo  Disponível  na  Conta  nº  7540-X:

..............................  (subtotal)  .............................
R$  12.200,15

- saldo disponível na conta corrente nº 7540-X, agência
2134-2, em virtude dos recursos recebidos e rendimentos
de  aplicação  financeira  ocorridos  em  2022  vinculados  ao
programa  “salário  educação”  do  Fundo  Nacional  de
D e s e n v o l v i m e n t o  d a  E d u c a ç ã o  ( F N D E )
................................................... R$ 12.200,15

-  Redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária: ................. (subtotal) .................. R$
19.199,85

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.12.  Secretaria  Municipal  de  Esporte,

Recreação  e  Lazer
27.813.0285.1031.0000  Construção  e  Reforma  de

Quiosque no Estádio Municipal
Ficha  313:  4.4.90.51.00  Obras  e  Instalações  R$

19.199,85
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.................................. R$ 31.400,00
Art. 2º Fica ajustado o programa 0150 (Ensino Regular

de  Sete  a  Quatorze  Anos)  incluindo-se  o  Projeto  1016
(Ampliação da Escola Othaydes Luiz Arantes (Construção de
Salas de Aula)) e demais alterações necessárias nas Leis de
nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.355
(LDO/2023), de 29/06/2022, inclusive metas fiscais, e Lei nº
1.404 (LOA 2023), de 06/12/2022, com o valor do referido
crédito adicional.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  26 de

janeiro de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa

Oficial do Município, bem como por afixação nesta
Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso

ao público. Data Supra.
– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.416, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
suplementar  e  dá  outras
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  suplementar  na
importância  de  R$  100.100,00  (cem  mil  e  cem  reais)
destinados a suplementação das seguintes dotações abaixo
discriminadas,  consignadas  no  orçamento  da  despesa
vigente para o corrente exercício, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.02. Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento
04.122.0045.2009.0000  Manutenção  do  Departamento

Pessoal
Ficha  58:  3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica R$ 68.000,00
02.03. Secretaria Municipal da Fazenda
04.123.0056.2013.0000  Manutenção  do  Departamento  de

Finanças e Tributação
Ficha 81: 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e

Comunicação – P. J. R$ 32.100,00
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.............................. R$ 100.100,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.12.  Secretaria  Municipal  de  Esporte,

Recreação  e  Lazer
27.813.0285.2050.0000  Manutenção  do

Departamento  de  Esporte,  Recreação  e  Lazer
Ficha 320: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica R$ 100.100,00
T O T A L  G E R A L
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...............................................................................

.............................. R$ 100.100,00
Art.  2º  Ficam  ajustadas  as  alterações  necessárias,

alterando  as  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021, nº 1.355 (LDO/2023), de 29/06/2022 e nº 1.404
(LOA  2023),  de  06/12/2022,  em  conformidade  com  o
presente crédito.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  26 de
janeiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 073, DE 26 de JANEIRO de
2023

Dispõe sobre reajuste salarial
dos  servidores  públicos
a t i v o s ,  i n a t i v o s  e
pensionistas,  e  dá  outras
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a conceder
aos servidores municipais ativos, inativos e pensionistas, a
partir de 1º de janeiro de 2023, reajuste salarial de 10%
(dez por cento) do vencimento inicial do cargo ou função.

Parágrafo  Único:  Fica  garantido  aos  servidores
inativos  e  pensionistas,  respectivamente,  provento  e
pensão nunca inferiores ao valor do salário mínimo vigente
no País, a partir de 1º de janeiro de 2023.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias,
constantes  do  orçamento  vigente,  suplementados  se
necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  26 de
janeiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado  no  livro  próprio  de  leis  e  publicado  na
Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo

acesso ao público. Data Supra.
– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 074, DE 26 de janeiro de
2023

Dispõe  sobre  reajuste  dos
vencimentos  dos  servidores
da  Câmara  Municipal  de
Indiaporã e altera o Anexo III
da Lei Complementar N° 057
de 17 de setembro de 2019 e
dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a
reajustar  em 10% (dez  por  cento)  os  vencimentos  dos
servidores da Câmara Municipal de Indiaporã a partir de 1º
de janeiro de 2023.

Art.  2º  Ficam  alterados  os  valores  da  escala  de
vencimentos dos cargos públicos, constantes do Anexo III
da Lei Complementar N° 057 de 17 de setembro de 2019,
conforme Anexo.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão por conta de dotação próprias do orçamento do
exercício financeiro de 2023, suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, com seus efeitos retroagidos à 1º de janeiro de
2023.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  26 de
janeiro de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado  no  livro  próprio  de  leis  e  publicado  na
Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.822, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contratos).
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ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  003/2023,  firmado
no  dia  16  de  janeiro  de  2023,  junto  a  empresa  WEST
PARTS  PEÇAS  E  LUBRIFICANTES  LTDA  –  CNPJ:
27.614.905/0001-08, que tem como objeto a Aquisição
de  Máquinas  (Equipamentos)  Agrícolas  em
atendimento a Proposta nº 006547/2022 – CONVÊNIO
/ MAPA Nº 926251/2022 – PLATAFORMA + BRASIL Nº
56547/2022  e  o  Departamento  de  Agricultura  e
Pecuária do Município,  com vencimento previsto para
30/10/2022 oriundo do Pregão Eletrônico nº 028/2022.

R E S O L V E: –
Art.  1º  Designar  o  Sr.  º  PAULO  HENRIQUE  DA

SILVA ROCHA – portador do RG de nº 21.772.242 SSP/SP e
devidamente inscrito no CPF sob o nº 070.684.298-74 –
Matricula nº 948 – Secretário Municipal  de Agricultura e
Pecuária,  abastecimento  e  Meio  Ambiente  como
RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E  PELO
CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  EQUIPAMENTOS  e
GESTOR/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
003/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  16 de

janeiro de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 003/2021
Dispensa de Licitação nº 002/2021
Processo Licitatório nº 003/2021
Processo Administrativo nº 004/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Cont ra tado :  JOABE  ALVES  PENA  –  CPF:

181.481.838-30
Valor  Total  do  Aditivo:  R$  11.388,72  (onze  mil,

trezentos  e  oitenta  e  oito  reais,  setenta  e  dois
centavos)

Valor  Total  do  Aditivo:  R$ 949,06  (novecentos  e
quarenta e nove reais e seis centavos)

Objeto:  2º Termo Aditivo, referente ao contrato

assinado  em  6/1/2021,  que  tem  como  objeto  a
Locação de imóvel localizado neste Município, na Rua
Domingos Simões Marques, nº 1.505 – Bairro: Centro
– CEP: 15690-000 – Destinado ao uso para abrigo de
equipamentos/implementos  agrícolas  e  tratores.
Prorroga pelo prazo de 12 (doze) meses e concede
reequilíbrio  econômico-financeiro  conforme  o  IGP-M
(FGV) acumulado no período, que foi de 5,451%, de
acordo com o Art. 51, I e II da Lei nº 8.245/91, Art.
65,  II,  d  da  Lei  nº  8.666/93,  e  suas  alterações
posteriores e Cláusula Segunda e Terceira contrato.

Assinatura: 4/1/2023
Vencimento: 5/1/2024
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